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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã

DECRETO Nº 3313, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

Regulamenta o custo mínimo de cobrança 
para não instauração da execução fiscal, 
em conformidade com a Lei Complementar 
nº 009, de 31 de dezembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA: 

Art. 1º Fica estipulado o valor de R$ 430,27 (quatrocentos e trinta reais e vinte e 

sete centavos), de custo mínimo de cobrança para não instauração da execução 

fiscal de dívida ativa.

Art. 2º Considera-se custo mínimo de cobrança, o valor das custas judiciais e da 

taxa judiciária mínima para a interposição da execução fiscal na Justiça Estadual, 

conforme § 1º e § 2º do artigo 141 da Lei Complementar nº 009, de 31 de 

dezembro de 2021. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Quissamã, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
233/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o Pregão Presencial nº 233/2021, referente a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
gráficos personalizados, carimbos, envelopes, formulários, papeis 
timbrados, placas e banners, realizado em 10/01/2022, às 09:00 
horas, foi considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 10 de janeiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

SNA- SIMPLES NACIONAL 27/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 5.695,54 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 28/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 24,94 10.267-9
FUNDEB 28/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 262.196,39 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 29/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 418,00 10.267-9
ORDEM BANCÁRIA 29/12/21 FUND. NACIO. DE SAÚDE R$ 6.924,61 18.660-0
FPM- FUND.PART.DOS MUNICÍPIOS 30/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 702.287,19 73.044-0
ITR- IMPOS. TERRIT. RURAL 30/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 274,53 23.779-5
FUNDEB 30/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 71.512,32 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 30/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 4.739,93 10.267-9
ADO- LC 176/2020 30/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 20.625,36 283.143-0
SNA- SIMPLES NACIONAL 31/12/21 SECRETARIA TESOURO NACIONAL R$ 999,38 10.267-9

R$ 1.075.698,19

.

TOTAL
Quissamã, 07 de janeiro de 2022.

Simone Moreira
   Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
7/1/22

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

estado do rio de Janeiro
PrefeitUrA MUNiCiPAL De QUiSSAMÃ
Secretaria Municipal de fazenda  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2021

fica alterado no termo de Homologação e Adjudicação do respectivo 
Pregão e sua publicação, realizada no dia 07 de janeiro de 2022, no jornal 
online, Diário Oficial de Quissamã (DOQ), Edição  nº 1743:

Onde se lê: 07 de janeiro de 2021.
Leia-se: 07 de janeiro de 2022.

Quissamã(RJ), 10 de janeiro de 2022.

Donato tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 239/2021
Processo Administrativo nº 15619/2021

ERRATA

         Em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, a Prefeitura 
Municipal de Quissamã, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, errata 
ao Edital de Pregão Presencial nº 239/2021, Registro de preços 
para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de serviços 
concernentes a equipe de pronto atendimento emergencial.

Alterado o Termo de Referência e no Edital, com as seguintes 
modificações:
01 - Item 13.6.4 – Qualificação Técnica: Foi incluído no Edital e 
Termo de Referência.
 “b”  - Certificado de Inscrição da Pessoa Jurídica emitido pelo 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – 
CREME-RJ;
 “c” – - Certificado de Inscrição da Pessoa Jurídica, emitido pelo 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro – COREN-
RJ.
2) No item 6.2 – Teve sua redação alterada na letra “a” e “b”. 
3) No item 6.3 – Teve sua redação alterada na letra “c”. 

Quissamã (RJ), 10 de janeiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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P O R T A R I A Nº 21.289/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública 
tAMArA PereirA rODriGUeS De ANDrADe, Auxiliar de Creche, 
mat. n° 8292, no período de 22.12.2021 a 19.02.2022, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme art. 109 da Lei Complementar nº 
006/2019, de acordo com o processo n° 039/2022.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.292/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública LiLiAN CArLA COrDeirO 
PINTO, mat. 2693, para responder pela Coordenação Administrativa 
de Barra do furado, em substituição à servidora pública LUANA SiLVA 
SALeS DA COStA, mat. 7404, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 24 de dezembro de 2021 a 22 de abril de 2022, por motivo de 
licença maternidade.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.287/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo 
n° 12.840/2021 e com base no art. 153, § 5º da Lei Complementar nº 
006/2019, decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.291/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar, a pedido, a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, 
a contar de 03 de janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
848 BEATRIZ BARCELOS 

TAVARES
PROFESSOR I – 
PRE ESCOLA

309002 DULCE REGINA DA 
SILVA CABRAL

PROFESSOR I

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 21.290/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar, a pedido, a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, 
a contar de 03 de janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CARAPEBUS
MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO
1114 PATRICIA MARIA 

COSTA DE SOUZA
PROFESSOR I 3008154 ANA CLÁUDIA 

BARCELOS
PROFESSOR I

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício


